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Atos do Poder Executivo

LEI 1777/2015
SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVOS À N.º
1430/2011, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica alterada a redação do art.50, da
Lei Municipal n.º 1430/2011, o qual passa a
vigorar com a seguinte redação:
Art.50 (...)
(...)
§ 2º § 2º A avaliação dos títulos de que trata o
inciso I será instruída pelo Departamento de
Recursos Humanos, que verificará a
presença dos títulos e da documentação
pessoal e funcional pertinentes, para
posterior remessa ao Secretário da Pasta
onde o servidor estiver lotado, para emissão
de parecer conclusivo que será submetido ao
referendo da Comissão Permanente de
Desenvolvimento Funcional.
Art.2º. Esta lei entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos, 07 de maio de 2015
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1778/2015
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DOS COMPONENTES DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E NUTRICIONAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE MATINHOS- PR, DEFINE OS
PARÂMETROS PARA ELABORAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono a
seguinte lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei cria os componentes do
Sistema Nacional de Segurança Alimentar
e Nutricional (SISAN) no âmbito do
Município de Matinhos, bem como define
parâmetros para elaboração e
implementação do Plano Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional, em
consonância com os princípios e diretrizes
estabelecidos pela Lei Federal nº 11.346/
2006, com o Decreto Federal nº 6.272/
2007, o Decreto Federal nº 6.273/2007, e
o Decreto Federal nº 7.272/2010, com o
propósito de garantir o direito humano à
alimentação adequada.
Art. 2º A alimentação adequada é direito
básico do ser humano, indispensável à
realização dos seus direitos consagrados
na Constituição Federal e Estadual,
cabendo ao poder público adotar as
políticas e ações que se façam necessárias
para respeitar, proteger, promover e prover
o direito humano à alimentação adequada
e segurança alimentar e nutricional de toda
a população.
§ 1º A adoção dessas políticas e ações,
deverá levar em conta as dimensões
ambientais, culturais, econômicas,
regionais e sociais do Município, com
prioridade para as regiões e populações
mais vulneráveis.
§ 2º É dever do poder público, além das
previstas no caput do artigo, avaliar,
fiscalizar e monitorar a realização do Direito
Humano à Alimentação Adequada, bem
como criar e fortalecer os mecanismos para
sua exigibilidade.
Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional
consiste na realização do direito de todos
ao acesso regular e permanente a
alimentos de qualidade, em quantidade
suficiente, sem comprometer o acesso a
outras necessidades essenciais, tendo
como base práticas alimentares promotoras
de saúde que respeitem a diversidade
cultural e que sejam ambiental, cultural,

econômica e socialmente sustentáveis.
Parágrafo único: A Segurança Alimentar e
Nutricional inclui a realização do direito de
todas as pessoas terem acesso à orientação
que contribua para o enfrentamento ao
sobrepeso, a obesidade, contaminação de
alimentos e mais doenças conseqüentes da
alimentação inadequada.
Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional
abrange:
I - A ampliação das condições de oferta
acessível de alimentos, por meio do
incremento de produção, em especial na
agricultura tradicional e familiar, no
processamento, na industrialização, na
comercialização, no abastecimento e na
distribuição, nos recursos de água,
alcançando também a geração de emprego
e a redistribuição da renda, como fatores de
ascensão social;
II - A conservação da biodiversidade e a
utilização sustentável dos recursos naturais;
III - A promoção da saúde, da nutrição e da
alimentação da população, incluindo-se
grupos populacionais específicos e
populações em situação de vulnerabilidade
social;
IV - A garantia da qualidade biológica,
sanitária, nutricional e tecnológica dos
alimentos consumidos pela população, bem
como seu aproveitamento, promovendo a
sintonia entre instituições com
responsabilidades afins para que estimulem
práticas e ações alimentares e estilos de vida
saudáveis;
V - A produção de conhecimentos e
informações úteis à saúde alimentar,
promovendo seu amplo acesso e eficaz
disseminação para toda a população;
VI - A implementação de políticas públicas,
de estratégias sustentáveis e participativas
de produção, comercialização e consumo de
alimentos, respeitando-se as múltiplas
características territoriais e etnoculturais do
Estado;
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VII - A adoção de urgentes correções quanto
aos controles públicos sobre qualidade
nutricional dos alimentos, quanto a tolerância
com maus hábitos alimentares, quanto a
desinformação sobre saúde alimentar
vigente na sociedade em geral e nos
ambientes sob gestão direta e indireta do
Estado, quanto a falta de sintonia entre as
ações das diversas áreas com
responsabilidades afins, como educação,
saúde, publicidade, pesquisa estimulada e
ou apoiada por entes públicos, produção
estimulada de alimentos mediante critérios
fundamentados, dentre outros;
Art. 5º A consecução do Direito Humano à
Alimentação Adequada e da Segurança
Alimentar e Nutricional, requer o respeito à
soberania do Estado sobre a produção e o
consumo de alimentos.
Art. 6º O Município de Matinhos deve
empenhar-se na promoção de cooperação
técnica com o Governo Estadual e com os
demais municípios do estado, contribuindo
assim, para a realização do Direito Humano
à Alimentação Adequada.
CAPÍTULO II
DOS COMPOMENTES MUNICIPAIS DO
SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Art. 7º. A consecução do Direito Humano à
Alimentação Adequada e da Segurança
Alimentar e Nutricional da população far-se-
á por meio do SISAN, integrado, no Município
de Matinhos, por um conjunto de órgãos e
entidades afetas à Segurança Alimentar e
Nutricional.
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial
Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - CAISAN Municipal e o Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - CONSEA - Municipal, terão seu
funcionamento regulamentado por Decreto
do Poder Executivo, respeitada a legislação
aplicável.
Art. 8º. O SISAN reger-se pelos princípios e
diretrizes dispostos na Lei Federal n.º
11.346/2006.
Art. 9º. São componentes municipais do
SISAN:
I - A Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, instância responsável
pela indicação ao CONSEA Municipal das
diretrizes e prioridades da Política e do Plano

Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, bem como pela avaliação do
SISAN no âmbito do município;
II - O CONSEA Municipal, órgão vinculado à
Secretaria Municipal de Assistência Social;
III - A Câmara Intersetorial Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN
Municipal - integrada por Secretários
Municipais responsáveis pelas pastas afetas
à consecução da Segurança Alimentar e
Nutricional, com as seguintes atribuições,
dentre outras:
a) Elaborar, considerando as
especificidades locais, o Plano Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional,
observando os requisitos, as dimensões, as
diretrizes e os conteúdos expostos no
Decreto Federal nº 7272/2010, bem como
os demais dispositivos do marco legal
vigente, as diretrizes emanadas da
Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional e do CONSEA
Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes
de recursos e os instrumentos de
acompanhamento, monitoramento e
avaliação de sua implementação;
b) Monitorar e avaliar a execução da Política
e do Plano.
IV - os órgãos e entidades de Segurança
Alimentar e Nutricional, instituições privadas,
com ou sem fins lucrativos, que manifestem
interesse na adesão e que respeitem os
critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos
termos regulamentado pela Câmara
Interministerial de Segurança Alimentar e
Nutricional - CAISAN.
Parágrafo único.A Câmara Intersetorial
Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, CAISAN Municipal, serão
presididas pelo titular da Secretaria de
Assistência Social, e seus procedimentos
operacionais serão coordenados no âmbito
da Secretaria-Executiva da CAISAN
Municipal.
CAPÍTULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA ALIMENTAR
Art. 10 O Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, órgão de
assessoramento imediato ao Prefeito de
Matinhos, integra o Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN,
instituído pela Lei Federal nº 11.346/2011.

Art. 11- Compete ao CONSEA Municipal:
I -organizar e coordenar, em articulação com
a CAISAN do Município, a Conferência
Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder
Executivo, com periodicidade não superior
a 04 (quatro) anos;
II- definir os parâmetros de composição,
organização e funcionamento da
Conferência;
III- propor ao Poder Executivo, considerando
as deliberações da Conferência Municipal de
SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano
Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos
orçamentários para sua consecução;
IV- articular, acompanhar e monitorar, em
regime de colaboração com os demais
integrantes do Sistema, a implementação e
a convergência de ações inerentes ao Plano
Municipal de SAN;
V- mobilizar e apoiar entidades da sociedade
civil na discussão e na implementação de
ações públicas de Segurança Alimentar e
Nutricional;
VI- estimular a ampliação e o
aperfeiçoamento dos mecanismos de
participação e controle social nas ações
integrantes da Política e do Plano Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional;
VII- zelar pela realização do Direito Humano
à Alimentação Adequada e pela sua
efetividade; diagnosticando e assistindo no
âmbito do Município as famílias em sistema
de insegurança alimentar;
VIII- manter articulação permanente com
outros conselhos municipais de Segurança
Alimentar e Nutricional, com o conselho
estadual de Segurança Alimentar e Nutricional
e com o conselho nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional relativos às ações
associadas à Política e ao Plano Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional.
IX- elaborar e aprovar o seu regimento
interno.
§1º: O CONSEA Municipal manterá diálogo
permanente com a Câmara Intersetorial
Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, para proposição das diretrizes e
prioridades da Política e do Plano Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional,
inclusive quanto aos requisitos orçamentários
para sua consecução.
§2º:Na ausência de convocação por parte do
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Chefe do Poder Executivo no prazo
regulamentar, a Conferência Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional será
convocada pelo CONSEA Municipal.

Art. 12 - O CONSEA Municipal será
composto por 09 (nove) membros, titulares e
suplentes, dos quais dois terços de
representantes da sociedade civil, cabendo
a representante deste segmento exercer a
presidência do conselho, e um terço de
representantes governamentais.

§1º A representação governamental no
CONSEA Municipal será exercida pelos
seguintes membros titulares:

I - os Secretários Municipais:
a) Assistência Social;
b) Saúde;
c) Educação.

§2º Os representantes da sociedade
civil serão escolhidos conforme critérios de
indicação estabelecidos pelas Conferências
Estadual e Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional.

§3º Poderão compor o CONSEA
Municipal, na qualidade de observadores,
representantes de conselhos afins, de
organismos internacionais e do Ministério
Público, indicados pelos titulares das
respectivas instituições, mediante convite
formulado pelo Presidente do CONSEA
Municipal.

Art. 13 - Os representantes da
sociedade civil, titulares e suplentes, bem
como os suplentes da representação
governamental, serão designados pelo
Prefeito.

Parágrafo único. Os representantes da
sociedade civil terão mandato de dois anos,
permitida a recondução.

Art. 14 - O CONSEA Municipal,
previamente ao término do mandato dos
conselheiros representantes da sociedade
civil, constituirá comissão, composta por, pelo
menos, 03 membros, dos quais 1/3 será
representante da sociedade civil, incluído o
Presidente do Conselho, e os demais serão
representantes do Governo, incluído o
Secretário-Geral.

§1º Cabe à comissão elaborar lista com
proposta de representação da sociedade civil
que comporá o CONSEA Municipal, a ser
submetida ao Prefeito, observados os
critérios de representação deliberados pela

Conferência Estadual e Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional.
§2º A comissão terá prazo de quarenta e cinco
dias, após a realização da Conferência
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional
ou ao término do mandato dos conselheiros,
para apresentar proposta de representação
da sociedade civil no CONSEA Municipal ao
Chefe do Poder Executivo;
Art. 15 O CONSEA Municipal tem a seguinte
organização:
I - Plenário;
II - Secretaria-Geral;
III - Secretaria- Executiva;
IV - Comissões Temáticas.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E
TRANSITÓRIAS
Art. 16. O Prefeito Municipal editará decreto
regulamentando a presente Lei no prazo de
60 (sessenta) dias.
Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos, 07 de maio de 2015
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1779/2015
SÚMULA: "CONCEDE REAJUSTE GERAL

LINEAR NAS TABELAS DE VENCIMENTOS

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA

ADMINISTRAÇÃO GERAL DO PODER

EXECUTIVO DE MATINHOS,

CONSTANTES DA LEI MUNICIPAL N.º 1430/

2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do

Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica concedido aos servidores

públicos ativos da Administração Geral do

Poder Executivo do Município de Matinhos

reajuste no percentual de 8,41% (oito inteiros

e quarenta e um centésimos por cento) sobre

o vencimento dos cargos de provimento

efetivo constantes das Tabelas dos Anexos I

e III da Lei Municipal nº 1430/2011, que

passam a vigorar na forma do Anexo desta

Lei, correspondendo à reposição inflacionária

apurada pelo Índice Nacional de Preços ao

Consumidor (INPC), na forma prevista no art.

25 e seu § 1º, da Lei Municipal nº 1430/2011,

correspondente ao período de abril de 2014

a março de 2015.

§ 1º O índice definido no caput deste artigo

não incidirá sobre os valores das funções

gratificadas, majoradas na forma da Lei

Municipal nº 1589/2013, ao subsídio dos

secretários municipais e cargos equiparados,

do prefeito e vice-prefeito, aos cargos em

comissão, e aos proventos dos servidores

inativos, pensionistas, que deverá ser feita na

forma da Lei nº 1209/2009, e aos servidores

do Magistério Público Municipal, regidos pela

Lei Municipal nº 1016/2006 e suas alterações.

§ 2º O índice definido no caput deste artigo

aplica-se, no que for cabível, aos funcionários

municipais regidos pela Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT.

Art. 2º Aos servidores públicos municipais e

aos agentes políticos é vedada a

remuneração a qualquer título que ultrapasse

o teto remuneratório previsto no Art. 37, inciso

XI, da Constituição Federal.

Art. 3º Aos servidores públicos municipais do

Quadro Geral que não atingirem o valor do

salário mínimo nacional será assegurado a

percepção de remuneração não inferior ao

mesmo.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução

desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos financeiros

a partir de 01 de maio de 2015, revogadas

as disposições em contrário.

Matinhos, 07 de maio de 2015
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 113/2015
Súmula: Altera a denominação da Rua "G"
para RUA JOAQUIM ALVES MACHADO, no
Município de Matinhos
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei
DECRETA
Art. 1° Fica denominada de RUA JOAQUIM
ALVES MACHADO  a antiga Rua "G",
aprovada na Planta Jardim Neumar, entre
as quadra n° 06, n° 07, n° 15, n° 16, no Bairro
Sertãozinho
Art. 2° O Departamento de Urbanismo
providenciará as alterações no Siste-ma
Viário e Cadastro Imobiliário.
Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Matinhos, 30 de abril de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

PREFEITO DE MATINHOS
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 DECRETO Nº 115 DE 05 DE MAIO DE 2015
 SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira e o Cronograma de
Execução Mensal de Desembolso referente ao meses de janeiro a
abril do exercício financeiro de 2015 do Município de Matinhos e dá
outras providências.
 EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito em Exercício do
Município de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio e Lei Municipal nº 1720 de 17
de julho de 2014 Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015: DECRETA:
Art. 1º. Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma de
Execução Mensal de Desembolso em decorrência da execução dos
meses de Janeiro a Abril do exercício financeiro de 2015 do Município
de Matinhos, conforme determina o artigo 3º do Decreto nº 05. Art.
2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário. Matinhos, 05 de Maio 2015.

Eduardo Antônio Dalmora
 Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 056/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do  Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 050/2014 - PMM, com
a empresa T. F. BERTOLUCCI VILLAS
BOAS & CIA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ
Nº 73.968.505/0001-18 , conforme PREGÃO
PRESENCIAL N.º 056/2014 - PMM, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE
COPIADORAS, no valor de R$6.250,00 (seis
mil, duzentos e cinqüenta reais) .
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 07 de maio de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 082/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do  Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 092/2014 - PMM, com
a empresa TELESAUDE SERVIÇOS DE
TELEMEDICINA AVANÇADA LTDA - ME,
conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º 082/
2014 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE TELECARDIOGRAMAS
COM EMISSÃO DE LAUDO , no valor de R$
12.240,00 (doze mil, duzentos e quarenta
reais).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 07 de maio de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 089/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do  Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 094/2014 - PMM, com
a empresa ANDRIELA DE SOUSA FOLMER
ME , conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º
089/2014 - PMM, que prevê
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE
MOTOCICLETAS, VEÍCULOS LEVES E
PESADOS, no valor de R$175.000,00 (cento
e setenta e cinco mil reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 07 de maio de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 090/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do  Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 097/2014 - PMM, com
a empresa JOSÉ CARLOS LEITE
VIDRAÇARIA E ACABAMENTOS DE
CONSTRUÇÃO - ME , conforme PREGÃO
PRESENCIAL N.º 090/2014 - PMM, que
prevê CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO,
INSTALAÇÃO E REPOSIÇÃO DE VIDROS,
no valor de R$16.114,50 (dezesseis mil,cento
e quatorze reais e cinqüenta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 07 de maio de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 137/2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2014 -
PMM, em que se apresenta como
detentora da ata a empresa, PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA,
inscrita no CNPJ Nº 81.706.251/0001-98,
conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº 137/
2014 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS ORAIS E INJETÁVEIS,
elevando o valor do item  abaixo:

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 07 de maio de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação PREGÃO
PRESENCIAL N.º 037/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
firmado com a LIGA PARANAENSE DE
TAEKWONDO, inscrita no CNPJ N.º
07.678.608/0001-19, conforme PREGÃO
PRESENCIAL N.º 037/2013 - PMM, que
prevê a é FORNECIMENTO DE MÃO DE
OBRA PARA ATENDER O PLANO DE
TRABALHO DO CONTRA TURNO
"TAEKWONDO NAS ESCOLAS",
prorrogando o prazo de vigência por 13
(treze) meses e prazo de execução por 12
(doze) meses, no valor de R$102.842,64
(cento e dois mil oitocentos e quarenta e dois
reais e sessenta e quatro centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 07 de maio de 2.015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO

PRESENCIAL Nº 115/2011 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o parecer

jurídico proferido pela Procuradoria Geral do

Município, resolve:

A P R O V A R

 A celebração do Termo Aditivo ao

CONTRATO Nº 115/2011 - PMM, em que se

apresenta com contratada a empresa

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ n.º 79.283.065/

0003-03, conforme PREGÃO PRESENCIAL

N.º 115/2011 - PMM, que tem por objeto a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PRESTADORA DE SERVIÇO, para atender

o Quartel do Corpo de Bombeiros de

Matinhos - FUNREBOM, elevando os valores

dos itens abaixo relacionados:

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 081/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do  Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 098/2014 - PMM, com
a empresa , MARIO MEDUNA & CIA LTDA
conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º 081/
2014 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR
IMAGEM (ECOGRAFIAS COM LAUDOS), no
valor de R$39.078,00 (trinta e nove mil e
setenta e oito reais).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 07 de maio de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 060/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LAVADORA
EXTRATORA HORIZONTAL HOSPITALAR, com
as características e especificações constantes
do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/05/2015 às
09:00 horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$26.200,00 (vinte
e seis mil e duzentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos,
à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos -
PR, fones (41) 3971-6012 / 3971-6012 e fone/
fax (41) 3971-6143 ou no site acima mencionado.

Matinhos, 06 de maio de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 061/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS
ADESIVAS PARA USO DO SETOR DE
PATRIMÔNIO, com as características e
especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/05/2015
às 14:00 horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$3.600,00 (três
mil e seiscentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Matinhos - PR, fones (41) 3971-6012 / 3971-
6012 e fone/fax (41) 3971-6143 ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 06 de maio de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 059/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com
as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/05/2015
às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$2.288.203,49
(dois milhões, duzentos e oitenta e oito mil,
duzentos e três reais e quarenta e nove
centavos)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/6140
e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 05 de maio de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 046/2015 - PMM
PROCESSO Nº 070/2015 - PMM
O Prefeito no uso de suas atribuições legais
vem a público divulgar o CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2015 -

PMM
PROCESSO Nº 010/2015 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
CALHAS E RUFOS, conforme edital.
COMUNICADO DE DESCLASSIFICAÇÃO
2ª COLOCADA
A Pregoeira no uso de atribuições legais,
torna público às empresas participantes do
certame epigrafado que DESCLASSIFICOU
a empresa REGI CALHAS E ESQUADRIAS
EM ALUMÍNIO, vencedora no valor global de
R$69.900,00 (sessenta e nove mil e
novecentos reais), pois a empresa foi
convocada em 14/04/2015 e até a presente
data não  compareceu nem justificou o motivo
de sua desistência.

Matinhos, 06 de maio de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2015 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
BALANCEAMENTO E GEOMETRIA, por
interesse público do Município.

Matinhos, 07 de maio de 2015.
Eduardo Antonio Dalmora

Prefeito

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 076/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do  Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 084/2014 - PMM, com
a empresa SIRLEY MILOGRANA DEMARCHI
- ME , conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º
076/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE TENDAS, CAMAROTES,
ARQUIBANCADAS, PAVILHÕES,
CONTAINERS METÁLICOS, PALCOS,
TABLADOS E BOX TRUSS , no valor de
R$12.199,00 (doze mil cento e noventa e
nove reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 07 de maio de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE DISTRATO
O Município de Matinhos torna público a
rescisão amigável do Contrato nº 122/2014 -
PMM, referente a CONCORRÊNCIA Nº 007/
2014 - PMM, firmado com a empresa
CONSBRAG CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.904.868/0001-
32, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
PORTE 01 - UPA. Fundamento com fulcro no
art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Matinhos, 30 de abril de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 045/2015 - PMM
CONCORRÊNCIA Nº 003/2015 - PMM
PROCESSO Nº 025/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: ARTE MÚLTIPLA
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ Nº: 02.749.674/0001-19
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UM
MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
09 Secretaria Municipal de Turismo
09.01 Gabinete do Secretário
23122010920390000 - 3350 - 4.4.90.51.00
Obras e Instalações
4.4.90.51.99.02 Construção de Mercado
Público 3352 (Fonte 749 - R$748.507,50)
1332 - 3353 (Fonte 0) - R$781.577,82)
Reservas de Saldo nºs 1078 e 1079.
VALOR:  R$1.530.085,32 (um milhão,
quinhentos e trinta mil, oitenta e cinco reais e
trinta e dois centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses.

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2015.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 046/2015 - PMM

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2015 - PMM

PROCESSO Nº 065/2015 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS

CONTRATADA: ARTE MÚLTIPLA

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

CNPJ Nº: 02.749.674/0001-19

OBJETO: EXECUÇÃO DE

REMANESCENTE DA OBRA DA UNIDADE

DE EDUCAÇÃO INFANTIL, no Bairro Rio da

Onça

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte

08.03 Coordenação Geral da Educação

Infantil

12.365.0108.2034 Manut Centros de

Educação Infantil 1804

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

4.4.90.51.01.03 Creches - 1805 (Fonte 104)

Reservas de Saldo nºs 1275 e 1276

VALOR: R$ 449.572,19 (quatrocentos e

quarenta e nove mil, quinhentos e setenta e

dois reais e dezenove centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses.

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2015.

Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 047/2015 - PMM
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2015 - PMM
PROCESSO Nº 075/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: GEIA ASSESSORIA EM
PROJETOS DE MEIO AMBIENTE LTDA - ME
CNPJ Nº: 13.885.418/0001-75
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE
MONITORAMENTO ANALÍTICO EM 05
(CINCO) PONTOS DE MONITORAMENTO
EXISTENTES NA ÁREA DO ANTIGO LIXÃO
DO CAMBARÁ RODOVIA PR-508, KM3
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10 Secretaria Municipal do Meio Ambiente
10.01 Gabinete do Secretario
1812201112042000 Manutenção da
Secretaria do Meio Ambiente
(2204) 3390.39.00 Outros serv. de terceiros
PJ
339039.51.00 Serv. de análises e pesquisas
cientificas 2228(Fonte 0)
Reserva de Saldo n.º 1281
VALOR:  R$37.900,00 (trinta e sete mil e
novecentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez)
dias.

DATA DA ASSINATURA: 07/05/2015.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 048/2015 - PMM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2015 -
PMM
PROCESSO Nº 101/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
MATINHOS
CONTRATADA: KATANA SANTOS & CIA
LTDA - ME
CNPJ Nº: 17.374.736/0001-22
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITAS
PARA A CAMPANHA DE VACINAÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0113.2050 Ações do Eixo Atenção
Básica em Saúde 2797
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros
PJ
3.3.90.39.41 Fornecimento de Alimentação
3636 (Fonte 303)
Reserva de Saldo nº 1284
VALOR:  R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 07/05/2015.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 049/2015 - PMM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2015 - PMM
PROCESSO Nº 102/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: DROGARIA MATINHOS LTDA
- ME
CNPJ Nº: 00.320.628/0001-74
OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ESFIGMOMANÔMETRO PARA ATENDER
UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

VALOR:  R$899,00 (oitocentos e noventa e nove
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 07/05/2015.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 050/2015 - PMM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2015 -
PMM
PROCESSO Nº 103/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
MATINHOS
CONTRATADA: METALPLAY INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - ME
CNPJ Nº: 09.334.838/0001-96
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESAS E
CADEIRAS ADAPTADAS PARA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 052/2015 - PMM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2015 -
PMM
PROCESSO Nº 106/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
MATINHOS
CONTRATADA: PRO-RAD CONSULTORES
EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA
CNPJ Nº: 87.389.086/0001-74
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REALIZAÇÃO DE DOSIMETRIA
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde
1030101132049000 Manut Ativ Fundo Munic
Saúde 2675
339039 Outros Serv Terc PJ
3.3.90.39.05.08 Serviços de Dosimetria
3480 (Fonte 303)
Reserva de Saldo nº 1358
VALOR: R$1.416,00 (um mil quatrocentos e
dezesseis reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 07/05/2015.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação -
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2015
- PMM
 O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta
conforme Decreto nº 091/2015 de 13/04/
2015 e parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
HOMOLOGO o procedimento licitatório e
ADJUDICO seu objeto à licitante vencedora
ARTE MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, CNPJ nº 02.749.674/0001-19,
no valor global de R$1.530.085,32 (um
milhão, quinhentos e trinta mil, oitenta e cinco
reais e trinta e dois centavos), de acordo
com as especificações do Edital de Licitação
- CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2015
- PMM, que prevê a CONSTRUÇÃO DE UM
MERCADO PÚBLICO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 06 de maio de 2015.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2015 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 022/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO MARMITAS PARA A
CAMPANHA DE VACINAÇÃO, em favor da
empresa KATANA SANTOS & CIA LTDA,
inscrita no CNPJ N.º 17.374.736/0001-22, no
valor de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), com base no Art. 24, inciso II, da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações, de
acordo com o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 17 de maio de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 023/2015 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 023/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE
ESFIGMOMANÔMETRO PARA ATENDER
UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAL , em
favor da empresa DROGARIA MATINHOS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ N.º 00.320.628/
0001-74 no valor de R$899,00 (oitocentos e
noventa e nove reais), com base no Art. 24,
inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município.

Matinhos, 07 de maio de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 024/2015 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 024/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE MESAS E CADEIRAS
ADAPTADAS PARA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, em favor da empresa METALPLAY
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME,
inscrita no CNPJ N.º 09.334.838/0001-96, no
valor de R$2.950,00 (dois mil, novecentos e
cinqüenta reais), com base no Art. 24, inciso
IV, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
de acordo com o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 07 de maio de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS Nº 013/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo ao
CONTRATO Nº 147/2013 - PMM, em que se
apresenta com contratada a empresa

PONTE ALTA CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ Nº 82.682.535/0001-54,
conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 013/
2013 - PMM, que tem por objeto a REFORMA
E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
PASTOR ELIAS ABRAHÃO, elevando os
valores em R$113.716,30 (cento e treze mil
setecentos e dezesseis reais e trinta
centavos), prorrogando o prazo de execução
e vigência por 60 (sessenta) dias.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 09 de abril de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 025/2015 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 025/2015 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE TESTES DE DOSIMETRIA PESSOAL, em favor
da empresa PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/
S LTDA, inscrita no CNPJ N.º 87.389.086/0001-74, no valor de
R$1.416,00 (um mil, quatrocentos e dezesseis reais), com base no
Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo
com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 07 de maio de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2015 - PMM
PROCESSO Nº 044/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE
SOFTWARE LTDA - ME
CNPJ N.º 10.786.517/0001-01
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETORES DE PONTO POR BIOMETRIA PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
1030101132.049 Adm Geral do Fundo Municipal de Saúde
2710 449052 Equips Mat Permanente
4490524200 Mobiliário Geral 3430 (Fonte 303)
PREÇOS REGISTRADOS:

A instalação/fixação,
p a r a m e t r i z a ç ã o ,
configuração, testes de
funcionamento e
comunicação dos coletores e
software com o sistema de
gerenciamento do RH, será
de responsabilidade da
empresa contratada, com
fornecimento de todo o
material necessário para um
bom funcionamento dos
aparelhos.
 - Os locais de instalação dos
coletores serão
determinados por cada
Secretaria Municipal.
 - A garantia deverá ser no
mínimo de 12 meses após a
instalação, durante este
período a empresa
contratada deverá oferecer
suporte local e remoto,
assistência técnica dos
equipamentos e software,
correções, manutenção
preventiva e corretiva,
atualizações/evoluções de
softwares tornadas
disponíveis no mercado por
seus fabricantes.
 - O equipamento eletrônico
(hardware) deverá possuir os
seguintes requisitos
mínimos:
O relógio deve ser de
construção adequada para
instalação na parede e as
suas partes deverão ser do
tipo auto-suportadas rígidas;
Gabinete em ABS injetado,
possuindo em suas
extremidades, cantos
fortemente arredondados
para evitar ferimentos ou
danos aos usuários;
O gabinete deverá garantir a
proteção do sensor
biométrico contra incidência
direta de luz e poeira;
Leitura de crachás com
código de barras.
Possuir sensor biométrico
óptico com resolução mínima
de 500 DPI e alta tecnologia
para leitura da impressão
digital e apresentar taxa de
falsa aceitação de 0,01%, e
taxa de falsa rejeição de
0,01% configuráveis;
Trabalhar como modo de
identificação e operação em
modo 1:1 ou 1:N;
Trabalhar com Sistema
AutoOn: Verificação da digital
em modo 1:N
(reconhecimento feito
apenas colocando o dedo no
sensor biométrico),
Possibilidade de operação
em modo 1:1, ou seja, para
os funcionários com
dificuldade de
cadastramento da
impressão digital, o mesmo
fazer uso do teclado;
Permitir variação angular
para posicionamento do
dedo e reconhecimento da
impressão digital de 360º;
Tempo médio de
reconhecimento da
impressão digital menor que
02 segundos;

CONVOCAÇÃO DA 3ª COLOCADA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 010/2015 - PMM
Em razão da desistência da empresa  REGI CALHAS E
ESQUADRIAS EM ALUMÍNIO,  CONVOCO a empresa ROSEMARA
MARTINS LEAL ME,  participante do Pregão Presencial para Registro
de Preços nº 006/2015 - PMM que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE CALHAS E
RUFOS, classificada em 3º lugar para apresentar a proposta
readequada no valor de R$201.125,000 (duzentos e um mil, cento e
vinte e cinco reais) e posterior assinatura da ata de registro de preços.

Matinhos, 06 de maio de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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Deve possuir memória com
capacidade de
armazenamento no próprio
equipamento de no mínimo
1.000 impressões digitais
ativas.
Deve permitir cadastrar
mais de uma impressão
digital por usuário, com
reconhecimento automático
entre as digitais
cadastradas.
Deve permitir o cadastro da
impressão digital do
funcionário diretamente no
equipamento ou no
software;
Deve permitir o registro de
ponto através de: cartão;
cartão + senha; cartão +
digital; teclado; teclado +
senha; teclado + digital;
digital;
Todas as memórias
deverão ser internas ao
e q u i p a m e n t o ,
encapsuladas, bem como
fixo-soldadas na placa
principal. Não serão aceitos
equipamentos com a
util ização de memórias
internas removíveis e/ou
proprietárias.
Memórias internas no
mínimo de 4 MB para
armazenamento de dados,
listas e registros de
marcação;
As memórias dos relógios
não deverão ter seu
conteúdo alterado por
eventos de falta e retorno de
energia, evitando que
possam resultar em
prejuízos aos empregados
ou eventuais fraudes.
Devem ser protegidas por
bateria de Lithium com
capacidade de duração de
até 2 anos;
Deve possuir teclado
confeccionado em material
resistente com mínimo de
12 teclas numéricas e de
funções, incorporado ao
frontal do equipamento e
devidamente protegido
contra infiltrações e poeira
e umidade. Este teclado
deve ser adequado as
normas de acessibilidade e
atendendo a NBR 9050/
2004;
Possuir circuito interno de
monitoração de
funcionamento que executa
a correção automática de
problemas de
processamento;
Possuir comunicação
através de rede ethernet de
10/100 Mbps;
Possuir conexão USB
externo para utilização de
pen drive universal de
mercado, reconhecido por
qualquer sistema
operacional Windows, a ser
utilizada no recolhimento
dos registros de marcação
de ponto armazenados no
relógio, em locais onde não
possuem rede ethernet
instaladas;

Possibilidade de uso de
códigos alternativos
opcionais, para marcação
de ponto ou acesso por
teclado;
Permitir acerto automático
de início e fim de horário de
verão;
Registro de eventos com
log de data e hora;
Possuir função de coleta
backup para recuperação
de marcações;
Possuir dispositivo de
alerta sonoro para interação
com o usuário;
Permitir o envio de
mensagens programáveis
para os usuários;
Fixável em parede;
Deve ser fornecido com
fonte de alimentação de 90
a 240 VAC;
Atestado ou Laudo de
Conformidade, emitido por
um órgão credenciado e
acreditado pelo INMETRO
ou documento internacional
similar, comprovando que o
equipamento está em
conformidade com as
normas nacionais e ABNT;

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 026/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2015 - PMM
PROCESSO Nº 037/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A
CNPJ Nº: 04.368.865/0001-66
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE LINKS EM FIBRA ÓPTICA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04 Secretaria Municipal de Administração
04.01 Gabinete do Secretário
0412201022010000 Manut Ativ Secret Munic Administração 273 -
3.3.90.39.00
Outros Serv Terceiro PJ 3.3.90.39.57 Serv Processamento Dados 3417
(Fonte 0)
07.Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 Gabinete do Secretário
123610108202400 Manut Secret Munic Assist Social 523-3418
08 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
08.01 Gabinete do Secretário
1236101082024000 Manut Secret Munic de Educação 1202 - 1227 (Fonte
104)
12Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0019.2030 Manut Ativ Fundo Munic Saúde 2675-2702 (Fonte 303)
Reservas de Saldo nºs 1495, 1496, 1497 e 1498.
VALOR: R$68.447,98 (sessenta e oito mil quatrocentos e quarenta e sete
reais e noventa e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 26/03/2015.
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EDITAL Nº. 014/2015
1. O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
e em conformidade com a Lei Municipal n°1430/2011, resolve:
HOMOLOGAR
O Resultado Final do Concurso Público, previsto no Edital nº001/2015, nos cargos conforme relação abaixo.

Matinhos, 30 de abril de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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 EDITAL Nº. 015/2015
1. O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas, e em conformidade com a Lei Municipal n°1430/2011, resolve:
HOMOLOGAR
O Resultado Final do Concurso Público, previsto no Edital nº002/2015, nos cargos conforme relação abaixo.
Matinhos, 30 de abril de 2015.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito
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 EDITAL Nº. 016/2015
1. O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas, e em conformidade com a Lei Municipal n°1430/2011, resolve:
HOMOLOGAR
O Resultado Final do Concurso Público, previsto no Edital nº003/2015, com relação aos cargos de Assistente Social, Auditor de Tributos
Municipais, Bacharel em Saúde Coletiva, Bibliotecário Documentalista, Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Farmacêutico com
Habilitação em análise Clínica, Psicólogo, Químico.
Matinhos, 30 de abril de 2015.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito
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 EDITAL Nº. 017/2015
1. O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n°1430/2011, resolve:
CONVOCAR
Os candidatos aprovados na primeira fase do concurso público regido pelo edital nº 004/15 para realizar o Teste de Aptidão Física que será no dia 17
de maio de 2015. O comprovante de ensalamento para o referido teste será disponibilizado no site www.nc.ufpr.br a partir do dia 14 de maio de
2015. No comprovante de ensalamento constará o local e o horário da realização do Teste.
Matinhos, 30 de abril de 2015.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito

MIRIAN DE FATIMA ZANINELLI
Presidente Especial do Concurso
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EDITAL Nº. 018/2015
1. O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
e em conformidade com a Lei Municipal n°1430/2011, resolve:
CONVOCAR
Os candidatos aprovados na primeira fase do concurso público regido pelo edital nº 003/15 para apresentação dos Títulos, que será no dia 18
e 19 de maio de 2015 das 9h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min.
Para os cargos de Professor de Ensino Fundamental, Professor de Educação Artística, Professor de Educação Física e Educador Infantil,
deverão entregar os títulos no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, Rua da Fonte n° 331 – Centro –
Matinhos – PR
Para os cargos de médico deverão entregar os títulos no seguinte endereço: Secretaria Municipal de saúde, Rua Av. José Arthur Zanlutti - n°
1402 Centro – Matinhos – PR

Matinhos, 30 de abril de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
MIRIAN DE FATIMA ZANINELLI

Presidente Especial do Concurso
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PORTARIA Nº 042/2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Art. 1° - Em conformidade com as Portarias
082 e 087/2014, fica concedido ao Servidor
desta Casa de Leis CARLOS EDUARDO
CREMA, ocupante do cargo de Técnico-
Legislativo, 20 (vinte) dias de férias, a contar
de 04 a 23 de maio de 2015.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data, produzindo seus efeitos a partir
de 04 de maio de 2015.

Matinhos, 30 de abril de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente.

PORTARIA Nº 043/2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES
SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Fica revogada, a pedido e por
necessidade do serviço, a licença prêmio
concedida à servidora ROSANA BALDUINO DA
SILVA, concedida através da Portaria 039/2015.
Art. 2° - Em conformidade com o Art. 113, §4°,
da Lei Municipal 1165/2008, o novo período da
licença ora revogada, quando solicitado pelo
servidor, deverá ser computado descontando-
se o período já gozado até a entrada em vigor
do presente ato.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo seus efeitos a partir de 04 de
maio de 2015.

Matinhos, 30 de abril de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente.

PORTARIA Nº 044/2015
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63, da
Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36, XXVIII,
do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de maio
de 2015, o Sr. Moacyr Luiz Soares Neto, portador
do RG nº 9.694.469-1, do cargo de provimento
em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
II, pertencente à Pasta GABINETE DOS
VEREADORES - Gabinete do Vereador
Jamerson Santana Gonçalves, com simbologia
CCL-2, da Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de
01 de maio de 2015, revogando a Portaria 017/
2015.

Matinhos, 30 de abril de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 045/2015
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de
maio de 2015, o Sr. Esmael Silva Abou
Hassan, portador do RG nº 3.081.009-0, do
cargo de provimento em comissão de
CHEFE DE GABINETE, pertencente à Pasta
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, com
simbologia CCL-E, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
de 01 de maio de 2015, revogando a Portaria
n° 019/2015.

Matinhos, 30 de abril de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 046/2015
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir desta data, o
Sr. Valdir de Oliveira Luz, Portador do RG nº
6.776.845-0, do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
I, pertencente à Pasta GABINETE DA
PRESIDÊNCIA, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, revogando a Portaria 020/2015.

Matinhos, 04 de maio de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 047/2015
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data, o
Sr. Wilson da Silva Bueno, Portador do RG
nº 5.201.804-8, no cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
II, pertencente à Pasta GABINETE DOS
VEREADORES - Gabinete do Vereador
Jamerson Santana Gonçalves, com
simbologia CCL-2, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 04 de maio de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 048/2015
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data, o
Sr. Rosaldo Ricardo dos Santos, Portador do
RG nº 3.076.378-5, no cargo de provimento
em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 04 de maio de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 049/2015
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data, o
Sr. Valdir de Oliveira Luz, portador do RG nº
6.776.845-0, no cargo de provimento em
comissão de CHEFE DE GABINETE,
pertencente à Pasta GABINETE DA
PRESIDÊNCIA, com simbologia CCL-E, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 05 de maio de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 050/2015
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:Art. 1º - Fica nomeado a partir
desta data, o Sr. FRANCISCO LUIZ OLMO,
portador do RG nº 2.083.291-6, no cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR II, pertencente à Pasta
GABINETE DOS VEREADORES - Gabinete
do Vereador Marcio Fabiano Mesquita
Duarte, com simbologia CCL-2, da Câmara
Municipal de Matinhos. Art. 2º - Esta
Portaria entra em vigor a partir desta data.

Matinhos, 05 de maio de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Vereador Presidente


